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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA - 5ª REGIÃO


Exmº. Sr. Desembargador Federal Relator e demais Membros da Primeira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal - 5ª Região. 

PARECER N.º 473/2008

Ref.
  : Processo n.º 2006.83.00.009358-2  (AC 433509-PE)

Apelante  : Associação Salgado de Oliveira de Educação e Cultura

Adv/Proc : Renato Bruno da Guarda Muniz de Farias e outros

Apelado   : Ministério Público Federal

Relator    : Desembargador Federal Ubaldo Ataíde - Primeira Turma

EMENTA: CONSTITUCIONAL. COBRANÇA DE TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA POR UNIVERSIDADE PRIVADA. ATUAÇÃO DELEGADA E FISCALIZAÇÃO POR PARTE DA UNIÃO FEDERAL. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 129, III E § 1º DA CF; ART. 1º, 5º, I E 6º, VII, “C” E “D” DA LC Nº 75/93. ILICITUDE DA COBRANÇA. OPINATIVO PELO PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, COM A REFORMA DA SENTENÇA APENAS NO QUE CONCERNE À FIXAÇÃO DOS JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES ANTES DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL, NO PERCENTUAL DE 0,5%.

1. O Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública em prol de interesses individuais homogêneos na hipótese dos autos, por envolver discussão sobre direito de consumidor de repercussão social, com reflexos na educação e na habilitação para o exercício de atividade profissional. 

2. A teor do artigo 4º, da Resolução nº 3, de 3.10. 89, constitui encargo educacional de responsabilidade do corpo discente a mensalidade escolar, contraprestação pecuniária que custeia a educação ministrada e a prestação de serviços a ela vinculados, como é o caso da expedição do diploma de conclusão do curso.

3. As taxas não podem ser instituídas à revelia de lei específica, apenas com fundamento na autonomia das instituições de ensino superior.

4. O serviço de ensino e tudo aquilo que dele deriva deve ser remunerado exclusivamente pela “anuidade” ou “semestralidade”, na forma da Lei nº 9.870/99.

5. Parecer pelo provimento parcial da apelação manejada, apenas de forma a reduzir os juros moratórios incidentes no período anterior à vigência do novo Código Civil, ao percentual de 0,5% ao mês.
Cuida-se de recurso de apelação interposto pela Associação Salgado de Oliveira de Educação e Cultura - ASOEC contra sentença proferida pelo Juízo da 6ª Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco, nos autos da Ação Civil Pública n.º 2006.83.00.009358-2 (fls. 309-314), que julgou procedente os pedidos formulados na peça inicial, para condenar a apelante, mantenedora da Universidade Salgado de Oliveira-UNIVERSO, à obrigação de não fazer consistente em não exigir de seus alunos concluintes, do ano de 2006 e dos seguintes, a “taxa” de expedição de diploma, bem como à obrigação de devolver todos os valores deles indevidamente cobrados, acrescidos de correção monetária e juros de mora, além de estabelecer multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada exigência indevida, ou seja, em desconformidade com o comando sentencial.

A sentença condenou, ainda, a União Federal à obrigação de fazer consistente na efetiva fiscalização da instituição de ensino superior apelante, para coibir a prática da supramencionada exigência, bem como na imediata retificação da informação contida no site do Ministério da Educação, onde se afirma que é legal a cobrança de taxas pelas IES para expedição de diploma, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Irresignada, a Associação Salgado de Oliveira de Educação e Cultura interpôs a presente apelação (fls. 343-359) aduzindo, preliminarmente, que a sentença vergastada deve ser reformada ante a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal, bem como pela ocorrência da decadência, na forma prevista no art. 26 do Código de Defesa do Consumidor, destacando também que, caso a hipótese admitida fosse a da decadência pela conseqüência patrimonial, o pedido genérico restaria fulminado pela sua ocorrência, visto que diversas turmas já se formaram perante aquela instituição, aplicando-se, por este motivo, a regra contida no § 3º do art. 206 do Código Civil, a partir de cada ação individual ajuizada visando à devolução do valor cobrado.

No mérito, argüiu, em apertada síntese, que as Resoluções nº 01 e nº 03 do Conselho Federal de Educação, que embasam os pedidos formulados pelo apelado, estariam revogadas a partir da vigência da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996) que, em seu art. 53, em consonância com o art. 207 da Constituição Federal, relaciona suas atribuições, “sem prejuízo de outras”, conferindo às universidades autonomia inquestionável, notadamente de natureza financeiro-patrimonial.

Alegou, também, que por se tratar a relação entre aluno e universidade, de mera relação obrigacional de prestação de serviços de trato sucessivo, a Lei nº 9.870/90, que rege a matéria, não proíbe a cobrança de taxas.

Destacou, outrossim, a ausência de qualquer ilegalidade na cobrança da taxa para expedição de diploma pelas instituições de ensino superior, já que tal exigência encontra-se prevista no contrato de prestação de serviços educacionais e em documentos normativos internos.

Rechaçou, ainda, a assertiva autoral de que a expedição do diploma é ato indissociável da conclusão do curso, conforme disposição contida no art. 48 da Lei nº 9.394/1996, o qual estabelece que o diploma registrado é prova da formação recebida pelo titular. A seu ver o diploma é prova da referida graduação, porém aquele que não o requer não deixa de ser titular da formação do curso universitário, portanto, não deixa de ser bacharel ou licenciado. 

Quanto à devolução de todos os valores cobrados desde o ano de 2000, alegou que tal requerimento esbarra na decadência ou quando muito na prescrição, merecendo tal pedido rejeição, senão pelo mérito, pela ocorrência de um dos referidos institutos, a considerar o caráter patrimonial de que se reveste.

Suscitou, ainda, acaso ultrapassada a discussão acerca da improcedência do pedido do recorrido, a necessidade de modificação da sentença no tocante a sua condenação ao pagamento de juros de mora à taxa de 1% ao mês, ao argumento de que tal percentual somente deve incidir a partir de janeiro de 2003, com a vigência do novo Código Civil, incidindo a taxa de 0,5 % ao mês para as devoluções de todos os valores cobrados até o mencionado mês.

Por derradeiro, destacou que o apelado poderá ocasionar a inviabilidade de continuidade, com a qualidade e padrão necessários, dos serviços educacionais por ela prestados, causando-lhe grave prejuízo em caso de manutenção da sentença vergastada.

Apresentadas contra-razões à apelação interposta ( fls. 371-383), o apelado, depois de afastar as preliminares argüidas, pugnou pelo improvimento do recurso interposto pela parte ré, ante à demonstração da absoluta ilegalidade da cobrança da taxa de expedição da 1ª via do diploma de conclusão de curso.

É o Relatório.

Passo a opinar.

Preliminarmente, constata-se que o recurso é tempestivo e legalmente adequado, houve sucumbência, a recorrente é parte legítima e não há fato impeditivo do direito de recorrer.

Assim sendo, os requisitos de admissibilidade estão preenchidos, pelo que deve ser conhecida a apelação em tela. 

Ainda em sede preliminar, no que tange à alegada ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal para a propositura da presente demanda, cabe destacar, primeiramente, que a Constituição da República de 1988, ao tratar das funções essenciais à justiça (Seção I, Capítulo IV do Título IV), previu as finalidades institucionais do Ministério Público, dentre as quais a defesa de direitos individuais, desde que indisponíveis. O art. 127, caput, da Carta Política em vigor dispõe que: “O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”(grifo nosso). 

Essa norma, que rege o Ministério Público, exerce o papel de regra matriz para os demais dispositivos constitucionais e infraconstitucionais. Assim, a Constituição procurou deixar evidente que uma das funções do parquet é a proteção de interesses individuais que se qualifiquem como indisponíveis.

As normas inferiores sobre as competências do Ministério Público
 buscam apenas pormenorizar e regulamentar a regra do art. 127, caput, da Constituição, de modo que não poderiam limitar as atribuições da instituição, antes descritas. O art. 129 da Lei Maior também reforça a legitimidade do Ministério Público para a defesa dos direitos individuais indisponíveis, ao estabelecer que: “São funções institucionais do Ministério Público: [...] III – promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; [...]”. 

Já o inciso IX desse mesmo dispositivo preceitua, ainda, que a enumeração das competências do parquet não é taxativa, de maneira que a ausência de previsão explícita dessa legitimidade nos incisos do art. 129 não a excluiria. Estabelece o inciso IX: “exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.”
Por seu turno, a Lei Complementar no 75, de 20 de maio de 1993, que trata da organização, das atribuições e do estatuto do Ministério Público da União, também prevê a possibilidade de proteção de direitos individuais indisponíveis, nos seus arts. 1o, 5o, I, e 6o, VII, c, além da defesa dos interesses individuais homogêneos, consoante se vê a seguir (sem destaques no original):

Art. 1o. O Ministério Público da União, organizado por esta lei Complementar, é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis.

Art. 5o. São funções institucionais do Ministério Público da União: 

I – a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e princípios:

[...]

Art. 6o. Compete ao Ministério Público da União: 

[...]

VII – promover o inquérito civil e a ação civil pública para:

[...]

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor;

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos;

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram no mesmo caminho, consoante se infere dos seguintes acórdãos (sem destaques no original):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA AJUIZAR AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. FILIAÇÃO. DIREITO INDISPONÍVEL. INEXISTÊNCIA DE DEFENSORIA PÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO.

1. A Constituição Federal adota a família como base da sociedade a ela conferindo proteção do Estado. Assegurar à criança o direito à dignidade, ao respeito e à convivência familiar pressupõe reconhecer seu legítimo direito de saber a verdade sobre sua paternidade, decorrência lógica do direito à filiação (CF, artigos 226, §§ 3o, 4o, 5o e 7o; 227, § 6o).

2. A Carta Federal outorgou ao Ministério Público a incumbência de promover a defesa dos interesses individuais indisponíveis, podendo, para tanto, exercer outras atribuições prescritas em lei, desde que compatível com sua finalidade institucional (CF, artigos 127 e 129).

[...]

6. O princípio da necessária intervenção do advogado não é absoluto (CF, artigo 133), dado que a Carta Federal faculta a possibilidade excepcional da lei outorgar o jus postulandi a outras pessoas. Ademais, a substituição processual extraordinária do Ministério Público é legítima (CF, artigo 129; CPC, artigo 81; Lei 8560/92, artigo 2o, § 4o) e socialmente relevante na defesa dos economicamente pobres, especialmente pela precariedade da assistência jurídica prestada pelas defensorias públicas.

7. Caráter personalíssimo do direito assegurado pela iniciativa da mãe em procurar o Ministério Público visando à propositura da ação. Legitimação excepcional que depende de provocação por quem de direito, como ocorreu no caso concreto. Recurso extraordinário conhecido e provido.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA TRATAMENTO MÉDICO E ATENDIMENTO DE URGÊNCIA – MENOR GESTANTE – AMEAÇA DE ABORTO – RISCO À VIDA – DIREITO À SAÚDE: INDIVIDUAL E INDISPONÍVEL – LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO PARQUET – ART. 127 DA CF/88 – PRECEDENTES.

1. O tema objeto do presente recurso já foi enfrentado pelas Turmas de Direito Público deste Tribunal. O entendimento esposado é de que o Ministério Público tem legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada (art. 127, CF/88). Precedentes. 

2. Nessa esteira de entendimento, na hipótese dos autos, em que a ação visa garantir o tratamento, em caráter de urgência, à menor gestante, há de ser mantido o acórdão a quo que reconheceu a legitimação do Ministério Público, a fim de garantir a tutela dos direitos individuais indisponíveis à saúde e à vida.
Recurso especial improvido.

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. CRIANÇA QUE PADECE DE EPILEPSIA. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO PARQUET. ART. 127 DA CF/88. PRECEDENTES.

1. O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada.

2. O artigo 127 da Constituição, que atribui ao Ministério Público a incumbência de defender interesses individuais indisponíveis, contém norma auto-aplicável, inclusive no que se refere à legitimação para atuar em juízo.

3. Tem natureza de interesse indisponível a tutela jurisdicional do direito à vida e à saúde de que tratam os arts. 5o, caput e 196 da Constituição, em favor de adolescente que precisa fazer uso contínuo de medicamento. A legitimidade ativa, portanto, se afirma, não por se tratar de tutela de direitos individuais homogêneos, mas sim por se tratar de interesses individuais indisponíveis. Precedentes: Resp 716.512/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1a Turma, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp 662.033/RS, Rel. Min. José Delgado, 1a Turma, DJ de 13.06.2005.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

Então, essencialmente, cabe ao Ministério Público atuar na defesa do interesse público, seja ele coletivo (aí incluído o individual homogêneo), difuso ou exteriorizado como individual indisponível, e o ordenamento jurídico prevê mecanismos para a realização desses fins, tratando o Ministério Público como órgão agente ou interveniente, tanto na esfera judicial quanto na extrajudicial.

Acerca da matéria, um dos maiores estudiosos contemporâneos do Ministério Público brasileiro, Hugo Nigro Mazzilli, ensina:

Num sentido lato, portanto, até o interesse individual, se indisponível, é interesse público; cujo zelo é cometido ao Ministério Público [...].

Em outras palavras,  desde que haja alguma característica de indisponibilidade parcial ou absoluta de um interesse,  ou desde que a defesa de qualquer interesse,  disponível ou não,  convenha à coletividade como um todo, aí será exigível a iniciativa ou a intervenção do Ministério Público junto ao Poder Judiciário.

Segundo escólio de José Marcelo Menezes Vigliar
, há acentuadas divergências em sede doutrinária quanto à legitimação do Ministério Público para a propositura de Ação Civil Pública, centradas em sua legitimação para a defesa dos interesses individuais homogêneos e para a defesa dos interesses coletivos em sentido estrito.

Uma primeira corrente entende que o Ministério Público estará sempre legitimado para a defesa de quaisquer dos interesses transindividuais, sejam difusos, coletivos ou individuais homogêneos.

Outra corrente advoga que o Ministério Público estará legitimado somente para a defesa dos interesses difusos e coletivos, porquanto os individuais homogêneos não teriam sido disciplinados pelo art. 129, III, da Constituição Federal, onde algumas das funções institucionais do Ministério Público acham-se elencadas.

Há quem reconheça a legitimação para a defesa dos interesses individuais homogêneos pelo parquet, desde que tenham expressão para a coletividade como os que digam respeito à saúde ou à segurança das pessoas, o acesso das crianças e adolescentes à educação, aqueles em que haja extraordinária dispersão dos lesados, ou quando convenha à coletividade o zelo pelo funcionamento de um sistema econômico, social ou jurídico.

Por fim, existe, ainda, outro posicionamento, cujos adeptos apresentam restrições à própria defesa dos interesses coletivos em sentido estrito, bem como dos interesses individuais homogêneos, entendendo que tal defesa somente se legitima acaso existente comunhão entre o interesse lesado ou ameaçado de lesão e a destinação atribuída constitucionalmente ao Ministério Público.

Este último é o posicionamento que prevalece na doutrina, de forma que, para a legitimação do Ministério Público na defesa dos interesses coletivos e individuais homogêneos em juízo, necessário analisar se há harmonia entre o interesse considerado no caso concreto e a destinação institucional do Ministério Público.

Em resumo: não é passível de proteção pelo Ministério Público qualquer direito individual. Sê-lo-á apenas o de índole homogênea (um direito proveniente de uma relação jurídica ou de uma situação de fato, relacionado a um número determinado ou determinável de pessoas, que seria difuso ou coletivo, mas que, em razão de uma lesão, passou a ser divisível e imbuído de reflexo patrimonial na esfera individual de cada lesado) ou indisponível, por constituir direito fundamental, inerente ao ser humano no quadro de determinada realidade histórica e normativa e que, por interesse da sociedade, deva ser tutelado por aquele órgão. São direitos desse porte, por exemplo, o direito à vida, à saúde e à educação. A lesão ou a ameaça de lesão a direitos tais, em um caso concreto, atinge diretamente o Estado Democrático de Direito e, consequentemente, a coletividade. 
A propósito do tema, é relevante a análise dos seguintes precedentes, que reconhecem a legitimidade do Ministério Público para a defesa de direitos individuais homogêneos ligados a relevante interesse social e, em particular, ao direito à educação:

PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA – CONTRATOS VINCULADOS AO SFH – DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS – RELEVANTE INTERESSE SOCIAL – MINISTÉRIO PÚBLICO – LEGITIMIDADE – PRECEDENTE DA EG. CORTE ESPECIAL (ERESP 141.491/SC).

– O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação civil pública visando à devolução de valores pagos indevidamente em contratos de aquisição da casa própria, disciplinados pelo SFH, firmados com pessoas hipossuficientes, por isso que caracterizado o relevante interesse social.

– Entendimento consagrado pela Corte Especial quando do julgamento do EREsp. 141.491/SC.

– Embargos de divergência acolhidos.

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ENSINO PÚBLICO. ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL. COBRANÇA DE TAXAS CONDICIONANTES À MATRÍCULA NA IES PÚBLICA. AFRONTA AO ART. 206, IV, DA CF/88 E DO DECRETO-LEI No 9.613/46.

I – Afigura-se ilegítima a cobrança de taxas (“Taxa de Seguro Obrigatório e Individual”, “Taxa de Grêmio”, “Taxa de ‘Danos Causados’” e “Taxa de Internato”), condicionante de matrícula, por instituição de ensino pública, em homenagem ao princípio constitucional de gratuidade de ensino em estabelecimentos oficiais (art. 206, IV, da CF), além de afrontar, no caso, a Lei Orgânica do Ensino Agrícola (Decreto-Lei no 9.613/46) que determinou a adoção, nos estabelecimentos oficiais de ensino agrícola, do sistema de gratuidade (art. 73, II), mantidos e administrados sob a responsabilidade direta da União (art. 54), em regime de internato (art. 61), visando atender aos interesses dos que trabalham nos serviços misteres da vida rural (art. 2o), incluindo-se, assim, previsíveis gastos com alimentação, moradia, seguro contra acidentes, entre outros, em favor de seus alunos.

II – Apelação provida e remessa oficial parcialmente provida. Sentença reformada, em parte.

No caso em exame, está evidente a tutela de interesse individual homogêneo -- obtenção de diploma de conclusão de curso universitário sem cobrança de taxa para sua expedição, pois, apesar do interesse de cada concluinte se apresentar divisível, o conjunto destes interesses é tratado coletivamente, em virtude de possuírem uma origem comum. E é justamente dessa origem comum que decorre a homogeneidade.

Com efeito, a demanda objeto dos autos trata da tutela de interesses individuais homogêneos dos formandos da Associação Salgado de Oliveira de Educação e Cultura, ligados pela situação fática de estarem sendo compelidos a pagar, de forma abusiva, taxa relativa à expedição de diploma de conclusão de curso superior.

Por conseguinte, está patente a natureza pública e a relevância social do interesse com que se reveste a presente lide, de forma que resta clara a possibilidade de atuação do Ministério Público Federal no referido feito.

Acrescente-se que a cobrança para a expedição de diploma universitário, além de dificultar a obtenção do título colimado com os estudos em nível superior, tem o condão de representar sérios entraves ao próprio ingresso de determinados profissionais no mercado de trabalho, haja vista que a ausência de tal documento impede que o graduado exerça seu trabalho para o qual se habilitou. 

O entendimento ora defendido encontra supedâneo na jurisprudência dessa egrégia Corte Federal, conforme se infere dos arestos a seguir colacionados, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA CONDICIONADO AO PAGAMENTO DE TAXAS PELO CORPO DISCENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA CONHECER E JULGAR A DEMANDA.  

1. Hipótese em que o Juiz a quo deferiu liminar para assegurar a expedição de diploma universitário independentemente de pagamento de taxa pelos alunos concluintes; 

2. É assente na jurisprudência o entendimento de que o Ministério Público é parte legitima a tutelar direitos individuais homogêneos quando estes encerrem relevante interesse social; 

3. In casu, há inquestionável interesse público a dar ensejo ao manejo da Ação Civil Pública pelo Parquet Federal, posto que objetiva-se por meio desta preservar o princípio constitucional da gratuidade do ensino público oficial, à medida em que tal órgão sustenta que a cobrança de taxas e emolumentos pela UNIFOR a seu corpo de alunos carece de suporte de validade; 

4. A competência da Justiça Comum Federal exurge [sic], não só pelo fato de envolver matéria atinente ao ensino superior – que quando não ministrado pela federação o é por delegação federal – como, igualmente pela presença legitima do MPF no pólo ativo do presente feito;

5. Agravo inominado prejudicado; 

6. Agravo de instrumento improvido.

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA UNIÃO. REJEIÇÃO. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. COBRANÇA DE TAXA PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A legitimação do Ministério Público, para o ajuizamento de ação civil pública, não se restringe à defesa dos direitos difusos e coletivos, mas também abarca a defesa dos direitos individuais homogêneos, desde que presente o interesse social, nos termos do art. 127 da Constituição Federal. Precedente do STF (RE no 213.631/MG, DJ 07.04.2000).

2. Em que pese tratar-se de direito divisível, sendo possível a sua defesa em juízo pelos indivíduos interessados, a discussão acerca da cobrança de encargos, para expedição de diploma de curso universitário, remete a uma das dimensões do direito à educação, que é o direito de, ao concluir um curso, obter o diploma respectivo sem qualquer restrição. Verifica-se, assim, o interesse social a dar ensejo ao manejo da presente ação civil pública pelo MPF.

3. Questionando-se, na presente lide, matéria regulada por norma federal – Resolução 03/89 do Conselho Federal de Educação – resta inconteste o interesse da União, e portanto, a sua legitimação para integrar a demanda.

4. Preliminares de ilegitimidade ativa do MPF, e passiva, da União Federal, rejeitadas.

5. Apesar da autonomia universitária assegurada pela Constituição Federal, as universidades particulares encontram-se submetidas ao cumprimento das normas gerais da educação nacional, eis que agem por delegação do poder público, explorando atividade que originariamente caberia ao Estado diretamente proporcionar. Inteligência dos arts. 207 e 209 da CF/88.

6. Com a Resolução 03/89 do Conselho Federal de Educação, que revogou a Resolução 01/83, daquele mesmo Órgão, a expedição do diploma passou a ser encargo exclusivo da instituição de ensino superior, não mais estando embutido na mensalidade paga pelo universitário.

7. A Lei no 9.870/99 não revogou a Resolução no 03/89-CFE, tendo, ao contrário, ampliado os mecanismos de proteção aos alunos, inclusive quanto aos métodos de cobrança abusivos.

8. Correta a sentença, que deixou de condenar a universidade demandada à restituição das taxas ilegalmente cobradas.

9. Apelações e remessa oficial improvidas.

MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. COOPERATIVA HABITACIONAL. ADMINISTRAÇÃO EM DETRIMENTO DOS COOPERADOS APURADA EM INQUÉRITO CIVIL. PRECEDENTES DA CORTE.

1. Tem o Ministério Público, na forma de vários precedentes da Corte, legitimidade ativa para defender interesses individuais homogêneos, presente o relevante interesse social, assim, no caso, o direito à aquisição de casa própria, obstado pela administração de cooperativa habitacional em detrimento dos cooperados, como apurado em inquérito civil.

2. Recurso especial conhecido e provido.

Conclui-se, portanto, que o Ministério Público é parte legítima para figurar no pólo ativo da presente Ação Civil Pública, tendo em vista que há compatibilidade entre a natureza dos interesses tutelados na demanda e a destinação atribuída pelo art. 127, da Constituição Federal, ao MP.

Sendo assim, não deve prosperar a tese da ilegitimidade do Ministério Público para a propositura de ação civil pública na defesa dos interesses em questão, por se tratar de direito individual homogêneo.

Neste sentido, cabe destacar, por oportuno, o posicionamento do STF, no julgamento de matéria análoga tratando da cobrança de mensalidades escolares, que teve como Relator o Ministro Ilmar Galvão, quando restou afastada a ilegitimidade do Ministério Público, com vistas à defesa dos interesses de uma coletividade, como ocorre no caso sob análise
.

Em seu voto, a seguir transcrito, ele asseverou que tais cobranças, quando abusivas ou ilegais, podem ser impugnadas por via de ação civil pública, a requerimento do Órgão Ministerial, pois ainda interesses homogêneos de origem comum, são subespécies de interesses coletivos, tutelados por esse meio processual, conforme disposto no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, litteris:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 190.976-5 SÃO PAULO

VOTO

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO – (Relator): O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária do dia 26 de fevereiro de 1997, no julgamento do RE 163.231-3, Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, em hipótese rigorosamente idêntica à presente, concluiu pela legitimidade ativa do Ministério Público para propor ação civil pública com vistas à defesa dos interesses coletivos.

A ementa do acórdão ficou assim redigida:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA EM DEFESA DOS INTERESSES DIFUSO, COLETIVOS E HOMOGÊNEOS. MENSALIDADES ESCOLARES. CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO PARQUET PARA DISCUTI-LAS EM JUÍZO.

1. A Constituição Federal confere relevo ao Ministério Público como instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127)

2. Por isso mesmo detém o Ministério Público capacidade postulatória, não só para a abertura do inquérito civil, da ação penal pública e da ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, mas também de outros interesses difusos e coletivos (CF, art. 129, I e III).

3. Interesses difusos são aqueles que abrangem um número indeterminado de pessoas unidas pelas mesmas circunstâncias de fato e coletivos aqueles pertencentes a grupos, categorias ou classes de pessoas determináveis, ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base.

3.1. A indeterminidade é a característica fundamental dos interesses difusos e a determinidade a daqueles interesses que envolvem os coletivos.

4. Direitos ou interesses homogêneos são os que têm a mesma origem comum (art. 81, III, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), constituindo-se em subespécie de direitos coletivos.

4.1Quer se afirme interesses coletivos ou particularmente interesses homogêneos, stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são relativos a grupos, categorias ou classes de pessoas, que conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se classificam como direitos individuais para o fim de ser vedada a sua defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística destina-se à proteção desses grupos, categorias ou classes de pessoas.

5. As chamadas mensalidades escolares, quando abusivas ou ilegais, podem ser impugnadas por via de ação civil pública, a requerimento do Órgão do Ministério Público, pois ainda que sejam interesses homogêneos de origem comum, são subespécies de interesses coletivos, tutelados pelo Estado por esse meio processual como dispõe o artigo 129, inciso III, da Constituição Federal.

[...]

Recurso extraordinário conhecido e provido para, afastada a alegada iletitimidade do Ministério Público, com vistas à defesa dos interesses de uma coletividade, determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, para prosseguir no julgamento da ação.”

Aplicando a orientação da Corte ao caso dos autos, conheço do recurso e lhe dou provimento para, afastada a alegada ilegitimidade do Ministério Público, prossiga o Tribunal a quo no julgamento da ação.

Quanto à decadência suscitada em sua peça de irresignação, melhor sorte não socorre à apelante. De fato, como bem destacou o Ministério Público Federal às fls. 291-292, o caso vertente não é de aplicação do inciso II, do art. 26, do Código de Defesa do Consumidor, que estabelece o prazo decadencial de 90 dias para o exercício do direito de reclamar por vícios aparentes ou de fácil constatação. É que na espécie, não se trata de bem ou serviço defeituosos, como tentou fazer crer a recorrente.

No caso sob análise, no tocante à prescrição, por não haver previsão legal específica, deve-se aplicar a regra contida no art. 205 do Código Civil, que estabelece o prazo de 10 (dez) anos para sua ocorrência, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor, conforme bem destacado pelo magistrado a quo na sentença vergastada, cabendo, destarte, o pedido de restituição corrigido monetariamente e com incidência de juros de mora a considerar que a apelante, desde o ano de 2000, exerce suas atividades nesta cidade do Recife.

Neste sentido, traz-se à colação os seguintes arestos:

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - PRELIMINAR REJEITADA - MORALIDADE ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO DAS PRESTAÇÕES ACESSÓRIAS - RECURSO DA CEF IMPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA.

[...]

7. O que se busca nesta ação é o recebimento das prestações mensais, não pagas desde 1998. Reza o Código Civil vigente em seu artigo 205 que "a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor", portanto, não havendo disposição legal contrária, deve ser aplicado à hipótese. Até porque, pelas próprias argumentações da CEF, no sentido de não dever pagar tais débitos, bem como que caberia ao ex-mutuário, ocupante do imóvel, arcar com tal pagamento, evidente que também não pagou qualquer eventual taxa extra de condomínio, sendo devido seu pagamento, ante a máxima de que "o acessório acompanha o principal".

8. Preliminar rejeitada. Recurso improvido.

9. Sentença mantida.

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTA CORRENTE/CHEQUE ESPECIAL. PRESCRIÇÃO.

 - O titular de conta-corrente tem o direito de exigir da  instituição bancária a prestação de contas, a fim de conhecer a  origem e a regularidade dos lançamentos efetuados, para o que os  extratos fornecidos na via administrativa mostram-se insuficientes.

 - A teor do previsto no art. 205 do novo Código Civil (Lei  10.406/02), a prescrição ocorre em 10 anos, salvo quando a lei lhe haja fixado prazo menor.

 - Mantida a verba honorária fixada por estar em conformidade com as decisões desta Turma.

Afastadas, assim, as preliminares suscitadas pela recorrente, passo, a seguir,  à análise do mérito da presente lide.

Merece acolhimento a pretensão deduzida pelo Ministério Público Federal na presente Ação Civil Pública, consoante já reconhecido pelo insigne julgador monocrático.

Inicialmente, registro que os cursos oferecidos pela Universidade Salgado de Oliveira – UNIVERSO são remunerados pelos alunos da faculdade em contraprestação pelos serviços por ela prestados. Essa remuneração serve para custear as aulas ministradas e, obviamente, todos os demais serviços inerentes ao objetivo último do aluno, qual seja, graduar-se e obter o almejado diploma.

É certo que a faculdade dispõe e oferece aos discentes outros serviços como transferência de curso, carteira de estudante, 2ª via de carnê, trancamento de matrícula, etc., que podem ser cobrados dos alunos à parte. Todavia, entende-se como abusiva a cobrança da taxa para expedição do diploma de conclusão do curso, pois o referido documento está intimamente ligado e constitui o fim último dos cursos freqüentados pelo seu corpo discente.

Cabe então fazer-se uma análise das normas que regem o sistema de ensino nacional. Este é basicamente regulamentado pela Constituição Federal e pela Lei de Diretrizes e Bases (Lei nº 9.394/96), que dispõem:

Constituição Federal

Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 209 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

Art. 211 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º - A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

(...)

Art. 214 - A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração das ações do Poder Público que conduzam à:

(...)

IV - formação para o trabalho;

(...) 

Lei nº 9.394/96 - Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (LDB)

Art. 1º - A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º - Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º - A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.

Art. 2º - A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

(...)

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

Art. 7º - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;

(...)

Art. 16 - O sistema federal de ensino compreende:

I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;

III - os órgãos federais de educação.

Art. 43 - A educação superior tem por finalidade:

(...) 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua;

(...)

Art. 48 - Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

§ 1º - Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação.

(...)

Art. 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:

(...)

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;

(...)

Analisando-se os dispositivos legais acima transcritos, é fácil observar que eles indicam como um dos principais objetivos, senão o principal objetivo, da educação superior, que os educandos, ao final do curso, estejam aptos/qualificados para o efetivo exercício da profissão, não apenas “de fato” (através do conhecimento adquirido) como também “de direito” (através da posse de diploma devidamente registrado). Assim, uma vez que o aluno cole grau, tem direito, desde logo, ao recebimento de seu diploma, devidamente registrado, para que tenha validade em todo o território nacional. 

É evidente, pois, que dentre os serviços prestados pelas entidades de ensino inserem-se as aulas ministradas e, obviamente, os serviços inerentes ao objetivo último do aluno, qual seja, graduar-se e obter o almejado diploma, sem o qual não poderá ele desempenhar as atividades para as quais se especializou (se o fizer, estará à margem da lei) e não conseguirá ser inserido no meio de trabalho próprio de sua formação. Ou seja, a obtenção do diploma é pressuposto, é fim último e lógico da “formação/qualificação para o trabalho” reiteradamente destacada pela Constituição e LDB nos artigos supra-transcritos.

Por seu turno, a Resolução n.º 01/1983 do Conselho Federal de Educação (atual Conselho Nacional de Educação
), em seu artigo 2º, § 1º, bem como a Resolução n.º 03/1989, no artigo 4º, § 1º, prevêem expressamente que constituem encargos educacionais, de responsabilidade do corpo discente, o pagamento da anuidade que, dentre outras despesas, servirá também para custear o fornecimento de certificados ou diplomas de conclusão de cursos, verbis:

Resolução nº 01, de 14 de janeiro de 1983 - Disciplina a cobrança de encargos educacionais nas instituições escolares do sistema federal de ensino.

art. 2º Constituem encargos educacionais de responsabilidade do corpo discente:

I - a anuidade;

II - a taxa;

III - a contribuição.

§ 1º A anuidade escolar, desdobrada em duas semestralidades, constitui a contraprestação pecuniária correspondente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela diretamente vinculados, como a matrícula, estágios obrigatórios, utilização de laboratórios e biblioteca, material de ensino de uso coletivo, material destinado a provas e exames, 1ª via de documentos para fins de transferência, certificados ou diplomas (modelo oficial) de conclusão de cursos, de identidade estudantil, de boletins de notas, de cronogramas, de horários escolares, de currículos, e de programas. (grifei)

Resolução nº 03, de 13 de outubro de 1989 - Disciplina a cobrança de Encargos Educacionais nas Instituições do Sistema Federal de Educação

art. 4º Constituem encargos educacionais de responsabilidade do corpo discente:

I – a mensalidade;

II – a taxa;

III – a contribuição.

§ 1º A mensalidade escolar constitui a contraprestação pecuniária correspondente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela diretamente vinculados como matrícula, estágios obrigatórios, utilização de laboratórios e biblioteca, material de ensino de uso coletivo, material destinado a provas e exames, de certificados de conclusão de cursos, de identidade estudantil, de boletins de notas, cronogramas, de horários escolares, de currículos e de programas” (sublinhei)

Diante da clareza das disposições transcritas, desnecessárias maiores digressões para o alcance da conclusão no sentido da impossibilidade de cobrança de taxa como condição para a expedição de diploma.

O entendimento acima alinhavado encontra supedâneo na jurisprudência dos tribunais pátrios que, baseada na Resolução nº 01/83, mesmo com as alterações introduzidas pela Resolução nº 03/89, firmou entendimento pacífico no sentido de que a contraprestação pecuniária referente à expedição do diploma já estava incluída na “anuidade”, sendo descabida a cobrança de qualquer “taxa” a esse título, de forma que a exigência de soma adicional importaria em dúplice cobrança pelo serviço, verbis:
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR – EXPEDIÇÃO DIPLOMA - PAGAMENTO TAXA -NÃO CABIMENTO DA EXIGÊNCIA.

1. É indevida a condição de entregar o diploma mediante pagamento de taxa, pois assim dispõe o parágrafo 1.º do artigo 2.º da Resolução n.º 001, de 14 de janeiro de 1983, editada pelo Conselho Federal de Educação, que regulamenta cobrança de encargos educacionais nas instituições do sistema federal de ensino. 

2. O valor da anuidade escolar paga pelo aluno já inclui, entre outros documentos o diploma em modelo oficial de conclusão de curso. 

3. Remessa oficial improvida.

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CONCLUSÃO DE CURSO. EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. COBRANÇA DE TAXA. INADMISSIBILIDADE. LEI Nº 9870/99. RESOLUÇÃO Nº 1/83 DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. 

- A teor do art. 2º, parágrafo 1º, da Resolução nº 01/83, do Conselho Federal de Educação, a anuidade escolar é a contraprestação pecuniária pelos serviços prestados pela instituição de ensino, seja os diretamente relacionados à educação ou aqueles a ela vinculados, a exemplo da expedição da primeira via de certificado ou diploma (modelo oficial) de conclusão de curso. E, nos moldes do art. 6º, caput, da Lei nº 9870/99, são proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defeso do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. Uma vez concluído o curso de nível superior, tem o estudante o direito de receber o respectivo diploma, independentemente do pagamento de qualquer taxa por esse serviço. Apelação e remessa obrigatória improvidas.

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA NÃO VERIFICADA. ENSINO SUPERIOR. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. COBRANÇA DE TAXA. ILEGALIDADE. ART. 2º DA RESOLUÇÃO Nº 001/83 DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO E ART. 6º DA LEI Nº 9.870/99. PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

[...]

3. Nos termos do art. 2º da Resolução/CFE nº 001/83 e do art. 6º da Lei nº 9.870/99, é ilegítimo o ato que nega a expedição de diploma por falta de pagamento do valor respectivo.

4. O fato de o estudante ter solicitado administrativamente a confecção de diploma em papel ‘pele de cobra’ não afasta seu direito à obtenção do documento no modelo oficial independentemente do pagamento de qualquer valor.

5. Apelação da impetrante provida.

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. PAGAMENTO DE TAXA PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA POR PARTE DA UNIVERSIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A cobrança de taxa para a expedição de diploma é vedada, a teor da Resolução n. 01/1983 do Conselho Federal de Educação, reformulada pela Resolução n. 03/1989, uma vez que o referido serviço não é eventual ou extraordinário, estando seu custo já englobado no valor pago pelo aluno, na anuidade escolar. Precedentes.

2. Remessa oficial desprovida.

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RETENÇÃO DE DIPLOMA, MEDIANTE EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE TAXA PARA A EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO - ILEGALIDADE. 

I - Ilegítima a retenção de diploma de conclusão de curso superior, mediante exigência de pagamento de taxa não prevista na norma regulamentadora da matéria.

II - A Resolução nº 03/89, do Conselho Federal de Educação, dispõe, no §1º do art. 4º, que o valor das mensalidades escolares constitui a contraprestação pecuniária correspondente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela diretamente vinculados, dentre os quais, os certificados de conclusão de cursos. Considerando que tanto o certificado como o diploma atestam a conclusão do curso, não há se falar na cobrança de taxa para a expedição deste e isenção na daquele.

III - Remessa oficial improvida.

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO. TAXA PARA RECEBIMENTO DE DIPLOMA. ILEGITIMIDADE. 

1. Revela-se ilegítima cláusula do contrato de prestação de serviços educacionais que prevê o pagamento de taxa como condição para expedição de diploma (Resoluções 01/83 e 03/89, ambas do Conselho Federal de Educação). Precedentes da Corte.

2. Apelação da UNIEURO e remessa oficial a que se nega provimento.

ENSINO SUPERIOR - CONCLUSÃO DE CURSO - RENTENÇÃO DE DIPLOMA, ANTE A AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE TAXA PARA A EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO - NÃO CABIMENTO DA EXIGÊNCIA - SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA CONFIRMADA.

1 - Nos termos da Resolução nº 001, de 1983, do Conselho Federal de Educação, que regulamenta a cobrança de encargos educacionais, dispõe que o valor da anuidade escolar paga pelo aluno já inclui, entre outros documentos, o diploma em modelo oficial de conclusão de curso.

2 - Remessa oficial a que se nega provimento.

Uma outra linha jurisprudencial, com o advento da Resolução nº 03/89 (que, como visto, dentre outras coisas suprimiu o termo “diploma” do parágrafo primeiro do artigo 4º), passou a entender que os custos com o diploma sequer deveriam ser arcados pelos alunos através de sua “diluição” nas mensalidades, mas sim, exclusivamente, pela própria instituição educadora, verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.  EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. CONDICIONAMENTO AO PAGAMENTO DE TAXA. RESOLUÇÃO 03/89 DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE TAL ENCARGO PARA O ALUNADO. 1. Com o advento da Resolução 03/89 do Conselho Federal de Educação revogou-se a Resolução 01/83, instrumento no qual constava, claramente, que a anuidade - encargo de responsabilidade do aluno - já englobava as despesas de emissão de diploma. Ocorre que a novel Resolução 03/89 além de modificar a nomenclatura de anuidade para mensalidade, excluiu a expressão "diploma", pelo que se conclui que a expedição de tal documento passou a ser encargo exclusivo da Instituição de Ensino, não mais estando embutido na mensalidade paga pelo universitário. 2. Irreparável a decisão monocrática que reconheceu aos autores o direito de perceberem seus diplomas independentemente do pagamento de taxa; 3. Remessa Oficial improvida.
 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.  EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. CONDICIONAMENTO AO PAGAMENTO DE MENSALIDADES EM ATRASO. ART. 6º DA LEI Nº 9.870/99. IMPOSSIBILIDADE. COBRANÇA DE TAXA. INTELIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO 03/89 DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE TAL ENCARGO PARA O ALUNADO. 1. Nos termos do art. 6º da Lei nº 9.870/99, é ilegal a retenção de diploma, em virtude de atraso no pagamento de mensalidades escolares, vez que dispõe a instituição dos meios legais cabíveis para recebimento do débito. 2. Com o advento da Resolução 03/89 supra referida, revogou-se a Resolução 01/83 onde constava claramente que a anuidade - encargo de responsabilidade do aluno - já englobava as despesas de emissão de diploma. Ocorre que a novel Resolução 03/89 além de modificar a nomenclatura de anuidade para mensalidade, excluiu a expressão "diploma", pelo que se conclui que a expedição de tal documento passou a ser encargo exclusivo da Instituição de Ensino, não mais estando embutido na mensalidade paga pelo universitário. 3. Remessa oficial improvida.

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INACOLHIMENTO. INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. COBRANÇA DE TAXA PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO 03/89 DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE TAL ENCARGO PARA O ALUNADO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. RECUROS IMPROVIDOS. 1. É sabido que a Lei n. 7.347/85 - Lei da Ação Civil Pública cuida apenas da tutela de interesses transindividuais todavia, em se tratando da defesa em juízo dos interesses transindividuais dos consumidores, a LACP e o Código de Defesa do Consumidor devem ser aplicados em conjunto, pois se complementam. 2. Há nítida relação de consumo entre as instituições particulares de ensino e seu corpo discente, sendo perfeitamente aplicável a hipótese prevista no art. 82, I do CDC, o qual legitima, concorrentemente, o Ministério Público para a defesa dos interesses e direitos dos consumidores coletivamente.  3. Apesar da autonomia universitária garantida pelo art. 207, da CF/88, as Universidades, mesmo as particulares, encontram-se submetidas ao cumprimento das normas gerais da Educação Nacional, eis que agem por delegação do poder público, explorando atividade que originariamente caberia ao Estado diretamente proporcionar. 4. Questionando-se na presente lide acerca da cobrança de encargo educacional do corpo discente, matéria esta regulada por norma federal - Resolução 03/89 do Conselho Federal de Educação - resta incontesti o interesse da União e portanto, a competência da Justiça Federal Comum para apreciar a demanda. 5 Preliminares de ilegitimidade ativa do MPF e incompetência da Justiça Federal rejeitadas. 6. Com o advento da Resolução 03/89 supra referida, revogou-se a Resolução 01/83 onde constava claramente que a anuidade - encargo de responsabilidade do aluno - já englobava as despesas de emissão de diploma. Ocorre que a novel Resolução 03/89 além de modificar a nomenclatura de anuidade para mensalidade, excluiu a expressão "diploma", pelo que se conclui que a expedição de tal documento passou a ser encargo exclusivo da Instituição de Ensino,  não mais estando embutido na mensalidade paga pelo universitário. 7. É de reconhecer-se como erro material o fato do magistrado "a quo" ter se referido na parte dispositiva da sentença à Resolução 03/83 e não à Resolução 03/89, vez que todo o fundamento de sua decisão é conclusivo pela obrigatoriedade da observância da Resolução 03/89, que se encontra em pleno vigor. 8. Segundo entendimento do E. STJ, consubstanciado no REsp 20.865-1/SP, tem-se por perfeitamente possível a correção de erro material de decisão singular pelo Juízo "ad quem", não implicando a mesma em nulidade daquela. 9. Apelações e Remessa Oficial improvidas.

Com efeito, quer seguindo um ou outro posicionamento, vemos que em nenhum deles é imputada a responsabilidade por qualquer pagamento extra pela expedição dos diplomas aos formandos, que têm, pode-se assim dizer, direito líquido e certo à obtenção desse documento sem custos adicionais, como consectário legal da conclusão a contento do curso.

Evidencia-se, portanto, na hipótese da manutenção da cobrança combatida, verdadeiro desequilíbrio contratual na relação de consumo travada entre as partes, aluno/consumidor x faculdade/prestadora de serviço, em prejuízo, obviamente, dos primeiros.

Tal desequilíbrio contratual se expressa, outrossim, pela cláusula sexta do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais em comento (fls. 131-132), a qual estabelece que os valores pagos pelos alunos a título de semestralidade incluem, tão-somente, a prestação de serviços decorrentes da carga horária curricular, bem como pela cláusula sétima do mesmo documento, que define os principais serviços que não estão compreendidos no valor global da referida semestralidade, dentre os quais insere-se a confecção de diploma, ao preço de R$ 281,00 (duzentos e oitenta e um reais), senão vejamos:

Cláusula Sexta - Os valores pagos a título de semestralidade, aludidos na cláusula quarta, incluem exclusivamente a prestação de serviços decorrentes da carga horária constante das grades curriculares ordenadas por período, independentemente do número de créditos deferidos no Plano de Estudos.

Cláusula Sétima – O contratante toma ciência, de acordo com a tabela abaixo, dos principais serviços que não estão compreendidos no valor global da semestralidade fixados na cláusula Quarta deste contrato, caso opte por utilizá-los:

[...]

Desta feita, ao estabelecer que a confecção do diploma se enquadra dentre os “serviços individuais” acima descritos, sem considerá-los inerentes à própria prestação dos serviços educacionais, a recorrente está a exigir do corpo discente uma vantagem manifestamente excessiva, tendo em vista que o diploma deve ser fornecido como decorrência lógica da regular conclusão do curso pelos alunos.

Ora senhores julgadores, se, hodiernamente, até mesmo a prática de reter diplomas em razão de inadimplemento vem sendo abominada pela jurisprudência, com muito mais razão devem ser rechaçadas práticas como as do caso concreto, em que os alunos, embora tenham freqüentado regularmente o curso e também encontrarem-se adimplentes para com a instituição apelante, vêem condicionada a expedição de seus diplomas ao recolhimento de elevada “taxa” imposta para sua confecção.

A propósito, muito oportuna a exposição de José Maria Torres na doutrina “Contrato Escolar – a questão do pagamento antecipado das mensalidades”, publicada no Jornal Síntese nº 51, de maio de 2001, pág. 4, ora transcrita (grifos nossos): 

Entretanto, não há de se esquecer que o contrato escolar está submetido ao Código de Defesa do Consumidor, como previsto na Lei nº 8.170, de 17.01.1991, cujo art. 3º estabeleceu que "no caso de celebração de contratos de prestação de serviços educacionais, os mesmos deverão obedecer o disposto na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 - CDC.

Se não é permitida a cobrança antecipada das mensalidades escolares, a instituição que se utiliza dessa prática deve ser punida e os contratos revistos para que sejam adequados aos parâmetros da lei.

O Código de Defesa do Consumidor, que se aplica a esses contratos não só por força do art. 3º da Lei nº 8.170/91, mas também, porque regula as relações de consumo (arts. 2º e 3º do CDC), prevê a declaração de nulidade das cláusulas contratuais que estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade (art. 51, inc. IV).

(...)

O contrato escolar é um contrato de adesão. Contrato de adesão, na definição simplificada do art. 54 do Código de Defesa do Consumidor, "é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo". É elaborado unilateralmente pela instituição de ensino que não permite a discussão de suas cláusulas. (...)

Destarte, a conduta da associação apelante não se coaduna, de fato, com as normas do Código de Defesa do Consumidor, ante à patente restrição de direito fundamental inerente à natureza do contrato, consistente na cobrança extra de tal despesa, considerada abusiva porque em afronta ao que preceitua o artigo 2º, § 1º da Resolução n.º 01/1983, bem como ao artigo 4º, incisos e parágrafos 1º e 2º, da Resolução nº 03, de 13 de outubro de 1989, do Conselho Nacional de Educação.

É de se entender, então, ao menos, que a expedição e/ou o registro do diploma são custeados pelos próprios alunos no transcorrer do curso de graduação, com o pagamento das mensalidades. Diante deste fato, a proteção conferida pelo CDC contra a abusividade de cláusulas contratuais é suficiente para afastar em definitivo a exigibilidade da “taxa” em comento, já que os contratos de prestação de serviços educacionais firmados entre as instituições de ensino e seus alunos configuram típicas relações de consumo, sendo aplicável, portanto, o Código de Defesa do Consumidor, que em seu artigo 51 prescreve:

Art. 51 - São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que:

(...)

IV- estabeleçam obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

(...)

X- permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral;

(...)

§ 1º - Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:

(...)

II- restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;

(...)

Ora, sendo a expedição e registro do diploma ato indissociável da conclusão do curso, a cobrança de uma prestação adicional, estranha às mensalidades regularmente pagas pelo discente, restringe sobremaneira o direito fundamental do concluinte de obter, ao final do curso e sem ônus para tanto, o documento que, a teor do art. 48 da Lei 9.394/96, atesta sua habilitação para exercer a profissão escolhida: 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.

É imperioso destacar que a fixação do valor da “taxa” combatida nestes autos se faz unilateralmente pela instituição de ensino, implicando séria ameaça ao equilíbrio contratual, já debilitado ante a desigualdade econômica existente entre as partes, caracterizando, portanto, a abusividade e ilegalidade dessa cobrança. 

Por oportuno, cabe, ainda, destacar que, ao contrário do alegado pela recorrente, o Ministério da Educação atualizou sua página na internet esclarecendo que a cobrança da taxa para expedição de diploma não atende ao que preceitua o Código de Defesa do Consumidor, não sendo ela devida, mesmo que esteja explicitamente prevista no contrato de prestação de serviços.

De fato, a informação contida no site daquele ministério assevera que a cobrança de taxa para expedição de diploma ou de certificado de conclusão de curso não se harmoniza com o supracitado art. 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 

Destaca, ademais, que o assunto encontra-se regulamentado pelas Resoluções CFE nºs 01/1983 e 03/1989 e reiterado pela Informação nº 531/2006 da Coordenação Geral de Assuntos Contenciosos, pois eventuais custos decorrentes da emissão de tal documento estão absorvidos no cômputo das mensalidades cobradas pelas instituições e, por fim, alerta que o aluno na condição de consumidor, ao “comprar” os serviços educacionais da instituição, passa a ter direito de formular reclamação contra abusos ocorridos, ao PROCON de sua cidade, ao Ministério Público, por meio de sua Curadoria de Assuntos Comunitários, ao Juizado de Pequenas Causas de sua cidade, ou, ainda, à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.

No tocante ao suposto malferimento da autonomia universitária, convém consignar que o pedido do Ministério Público se destina a que a UNIÃO fiscalize as atividades da instituição de ensino apelante (no caso, quanto à cobrança da taxa de diplomas), que não estão sendo desenvolvidas de acordo com a legislação aplicável. Não se pode olvidar que a repressão a condutas ilegais tem importante papel social, e que qualquer descompasso entre os atos ilegais cometidos e a repressão por parte dos órgãos públicos competentes, mormente por parte do Judiciário, pode comprometer, de forma inarredável, uma das finalidades a que se propõe o Direito, que é também prevenir o cometimento de novas condutas lesivas aos interesses dos demais indivíduos e aos da coletividade.

Assim é que os princípios existem justamente para dar uma maior segurança e eficácia às normas, mas nunca para se sobreporem a elas de maneira a justificar a violação ao próprio ordenamento jurídico.

Com efeito, a aplicação de princípios – no caso, da autonomia universitária - não pode ser feita de forma a esvaziar o conteúdo das normas que regem a matéria em discussão. Do contrário, acabará por estimular outras condutas violadoras do ordenamento jurídico, quiçá mais ousadas. 

Cabe então contrapor ao princípio invocado pela apelante outro princípio: o de que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público. Como se vê, há que se enxergar além dos interesses e condutas abusivas das IES, justificados por uma pseudo ‘autonomia administrativa’.

Neste caso, o princípio da autonomia universitária não pode respaldar o desrespeito à lei; ao contrário, têm por objeto fortalecer o cumprimento e o respeito ao ordenamento jurídico. Por outras palavras: serve de critério para a exata compreensão e inteligência das normas, mas não para sobrepujá-las. Realmente, não se pode contemporizar com ilegalidades, sob pena de enfraquecimento do próprio Estado Democrático de Direito.

Portanto, não merece prosperar a assertiva de que a cobrança de taxa de expedição de diploma teria caráter administrativo interno, não estando relacionado diretamente ao objeto do contrato de prestação de serviços, ficando a apelante livre para determinar quais dispêndios serão considerados quando da definição dos respectivos valores, havendo nos contratos de prestação de serviços que firmam com os alunos cláusulas expressas quanto à cobrança à parte pelos serviços extraordinários, dentre os quais se insere a confecção de diplomas. Também não merece guarida a alegação de que as Resoluções do antigo CFE perderam a vigência face ao advento da Lei 9870/99, que conferiu ao contrato, e somente a este, ‘o poder de estabelecer os parâmetros da cobrança das anuidades’.

Ora, não pode a associação recorrente, com base na aventada autonomia financeira e administrativa, cobrar e receber dos alunos formandos taxa ilícita e abusiva para expedição de diplomas. Não há sentido para o pagamento da taxa, porque o aluno se matricula no curso para, ao final, obviamente receber o diploma registrado e reconhecido, e paga por isso durante os anos de faculdade.

E tanto as Resoluções (mormente a 03/89) não perderam a vigência que, na inicial, foram encartadas jurisprudências datadas de 2000, posteriores, portanto, ao advento da Lei 9870/99, que se reportam às Resoluções do antigo Conselho Federal de Educação e as reconhecem como válidas e de observância obrigatória. E, em decisões recentíssimas, trazidas nesta peça opinativa onde os TRFs continuam reconhecendo a ilegalidade da taxa e, além de reconhecerem que continuam eficazes as Resoluções do CFE, fundamentam a abusividade da cobrança na própria Lei 9.870/99, que trata das anuidades escolares (...).

Diante deste fato, não há como a apelante pretender sobrepor o contrato às resoluções, ainda mais considerando que, como já destacado na inicial, a cláusula invocada para justificar a cobrança constitui-se verdadeiro desequilíbrio contratual na relação de consumo travada entre as partes - aluno/consumidor x faculdade/prestadora de serviço - em prejuízo, obviamente, dos primeiros, tendo em vista que o diploma deve ser fornecido como decorrência lógica da regular conclusão do curso pelo aluno, conferindo-lhe, destarte, a devida aptidão jurídica para o exercício da profissão.

No que tange ao pedido de restituição aos ex-alunos das taxas indevidamente cobradas, não é possível pretender que cada um dos lesados ingresse com ação autônoma, sendo que os mesmos fundamentos que embasam a pretensão no tocante aos formandos servem incontestavelmente como subsídio para requerer a devolução, e em dobro, do que eles pagaram indevidamente, face à presença de dolo na cobrança. Deveras, a recorrente não pode alegar boa-fé pois não pode se escusar afirmando que desconhecia a proibição estabelecida pelas Resoluções do antigo CFE):

CDC - Art. 42 - Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.

Cabe observar que a restituição dos valores cobrados não se trata propriamente de indenização (condenação em dinheiro), mas sim de devolução de valores indevidamente cobrados – mera OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR.

Por derradeiro, a contestação quanto aos juros de mora fixados na sentença combatida, no percentual de 1% ao mês, realmente procede, já que tal percentual somente deve ser aplicado a partir da vigência do novo Código Civil, incidindo, no período anterior, o disposto no art. 1.062 do Código Civil revogado, que trazia o parâmetro distinto de 0,5% ao mês.   

Nesse sentido, tem-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL. JUROS DE MORA. NOVO CÓDIGO CIVIL. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE PARTICULARES. INAPLICABILIDADE DA SELIC. PRETENSÃO DE PÓS-QUESTIONAR. INVIABILIDADE. 1. Até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, o juros moratórios são regulados pelo artigo 1.062 do Código Beviláqua. Depois daquela data, aplica-se a taxa prevista no artigo 406 do atual Código Civil, na razão de 1 % ao mês. 2. A taxa SELIC tem aplicação específica a casos previstos em Lei, tais como restituição ou compensação de tributos federais. Não é a ela que se refere o Art. 406 do novo Código Civil, mas ao percentual previsto no Art. 161, § 1º, do CTN. 3. Em recurso especial não se acolhe a pretensão de pós-questionar dispositivos constitucionais (grifo nosso).

Diante do disposto no artigo 2º, § 1º, da Resolução nº 01/1983, bem como no artigo 4º, § 1º, da Resolução n.º 03/1989, ambas do Conselho Federal de Educação, do preconizado pelo art. 6º da Lei nº 9.870/1999, e tendo em vista a remansosa jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais sobre o tema, emerge impositivo o acolhimento dos pleitos deduzidos na inicial. 

Assim, o Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial da apelação manejada pela ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, apenas para o fim de modificar o parâmetro de juros moratórios fixado na decisão monocrática, de forma a incidir no período anterior à vigência do atual Código Civil o percentual de 0,5% ao mês, mantendo-se, no mais, a sentença vergastada em todos os seus termos, por se constituir em medida de inteira justiça.

  É o Parecer.

  Recife, 4 de março de 2008.

Fábio George Cruz da Nóbrega 

Procurador Regional da República
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